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EDITORIAL

_4 ]?evista Jqisltatii-ti da (‘ô,,,o vi Leqislal lia tio i)is/ri—
(o Pfïh,yil slilTJC (Y)IJ? ti itiíui Ik tIaZUI uniu ?Iios(lYt de
ti diqo.s, is! udos frcii io,’—ricn(i/u-os, tinias de debates e
tliseiuwos (los thpii.hidos, tom o iiiiudo de ii(.uahzar o
lei.ior e injbniiá—lo sobr41 05 (15511 1h05 (141 III/tJIe se da.
sociedade b,-asiliensc que serão en/bcod is a cadti edfrtio.

Mwse il Ú)Iie?Y) (li’ twiréui, proponios dtir o pontapé inicial
a. ien a. série de 7) iibiwti çes dos liv balh os rea tizatios pelos
tmisuiioiïw e ((cii 1(05 legislativos thwiti (‘asa. de Leis que

ii (1554155011! IIItII lo tLSprc aI izado tIOS 1141)) ii (udos
ilisI ri/a is co; sua lii 155(0 tir legislar e/ïsevlizai:

() tlcslaque tais a 11111 (11-1 iqo da io,;sielto,v Lo iza
Tiritou 1111(1—1 eu/e, que /hla sobre o to,u,hanu:nto de
Brasília tonto o o; tios inipor tio (es iitstrii nico los de
proiccão do iio.sso vasto pa(rin;ôii lo tuil to-al. sls nuisiri—
(oras iegisla( iuuz.s Roseli Heuna (ia IICIui, que é niesin’ ciii

Ecoloqa, e ZI/Ci tie Afonia. Letii Iti IIÇUII? a tJiieXitlO dos
panjues ecológicos tio J)F conto nova calegoria. de
itiNd ide de conseruiaço.

E,,; seguida, o es/udo de Gustavo Sou/o _lítdor ejoiqe
li/ode ira /hz itouo a,uo Use sobre a temuoiuu iti. e tmusrii’ac?io

titi iiatteivza, 1(111 (103 (fluas uiuhis eiluais e poiíiiuicos ifli
ad,,, in isl,yie,io pública. Outro debate de peso a(uialiueuth
na ( ‘asa fen, sido ti política dix! ii (til do idoso, aholYiada
,uo ti riu/o do eynsultoi- Riulo Ri ruckn; tshido ii, iii tilucioso
entre ojá frUo e o que se fará. () li/o 41 nqor tio piricesso
/eqisla( ico é lnnbrtido pelo consultor Vii caldo •S’i,,tão
(01110 lulul (Wp(ti( tio djie(o piocewsual.

O tliscuawo produzido pOr Jonas Milo de So,tza para o
deputado Uctuuciado Gim A,qello nu homeuuageni à
colarão de qni ii dos tilunos tio curso dt. letras dti Phcui—
dtide Planalto, viajando sobre u’eiwos poéticos de Mário
Quhuiana, Asi-enso Fei y’.hy, Ou hna,t7es Rosa, Gilberto
Gil e tio poeta alaqotiuio Joige de Linuti, finaliza a
Rítista.

Má ilas Oll/Iv5 (‘(iiÇoeS virão e, aciyilita,nos, cada tez
melhores e nia ,s frtq fiei; /e.s, pan, da e uuiii pomo una is de
aluna aos / ,‘abtill,os ,ïaiizat/os na ( e1 nuti uti Legisla! icei
do Dix! li/o fteleiyil. Expcra,iios que o coo (eúdo da
Revista. Legislativa agrade ao ludo,: Boa leitu ti!

Os edito
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— 1l,M,-io do ( allVJiE%Wi I\½EIOIIUI, lbflxí!IE,

I’05S11 (iI)ii:

“(1i1r’AiS’’, (10 iiiiiX)iiAL (lo Diii!!) E. (l 1uiiekei;
coiisiillor IegisI;iti’o (la ( tiiiua ligisbiliva (li) 1)ishilo
HdernI. À Ibil) foi 1)IVIUia(I71 111)1 U0Ii0flFS() Meitosiil de
F1)tflgl’a[ili, lia nhIegl)na. Á\SI W’Q(OS ,\niiiteiIiifl)S,

pn)IIIovIdE) i11 Secivtnrhi dei Meisiir (TJi,iiiiin’). viu

2005, que dei éiii os direitos autÃn;Iis, foi griitiiiiieiile
(tdi(lfl )iL.fll ii 1?CVI.S1(i IC(/i.QUt 71,11.
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IUQ9S E(’( )LCX11( ( )S IM )
IMSI’IU’i’() FEDEIt\L

1?o.çcli ,S,-nna (loas ais

?ilu (/1 Jh,u,u Li (II

E(tN( )ML\ E (i( )NSERVAÇÃO
DA NA’i’t’REZA

(los/o a o So jilo iIIo lo s’lEihflh(/O

.1!) V)( .11(1(1(11(1 .\oqii E SEI

A P7 )LÍ’l’l( A DIS’I’HI’FAL
1)7) 1 1)7 )S( ): ENEIE BE 7)

.LÇ IE1’1’( ) E 7) QUE
VAI SER FEITO

14i a lo EL I’. Ri AI E(IY 5

PR( )VESS() LEU1SL.VI’FV( ):
H1’I’( 1 E RIU( )H

Os’ i,uli/o Si ii E? (h 111(15)

DIS(tTRS() DO DEPUTADO
(IIM ARUEIL(

is Sh _lhIo &i EEZU

Sumário
IA * A A A A A ALA AZ LA A A A A a A A A A A A A A Ais a A a a a a a

VETE E EEV E EV E E E E E VEEEV AVEIA TEVE! E E E E E
IA A A A A A A a A A A ALA A5 LALA LIII A LIA Ali
E E E E E E E E E E E E E A E E E E E E E E E E E E E E E E E E
EL ALA A A a A A A A a A a A LALA A A ELA
E E EVA E AVIEI E E EI E E E E E TE E E E

Apresentação
Dí’p o Idilo Pula lo Ijareclios
Dejis los/o li AI III RIS/E E! -o

7
8

11

21

33

51

59

63



AAAaaAAaaaaaAAAAaaaaaiaaa
EEEEEEEEEEEEEEIEEEEEIEEEE

aAAAAaaAAAaaaaaAaAaaaaiaaaaaAaaa
EEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEE

aaAAAaiAAAiAAAAaaaaiaaaAAAaaaiaAAAAAAAa
EEEETEEElEIEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEE



2 A £ A A A A 1 2 1 1 * 1 A 2 A A £ A A 1 £ A A 1 1 A £ A A 2 2 1 2 1 A 2 £
E E 1 E 1 1 1 E E E E 1 E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E

Deputado Fábio Barcelios
Presidente da Cámara Legislativa do Distrito Federal

O (kafi() de cuasbuir mmi ( âmani Legislativa mais tninsl»avnte e nmis pnxiina
(los anseios da. populaçflo do I)istiito FNend foi tissmmdo a. partir da. posse da nova.
Mesa. Diivtom. E um eompmnhisso que se renova, a. cada dia. e do qual participam afio
aXIas os deputados dislrta.is tuas bunhém os fluiciotuírios desta Casa.

É preciso defender um Legislativo finte e unido para que possatitos influir nos
processos decisórios da vida do Estado e da sociedade. E só o trabalho em equipe
pode alcançar tal oietivo. Esse. é mu modo de trabalhar que fiU pmte de minha.
peionalidade, de miilm fornniçflo corno policial civil, com mais de 20 anos de
carreira., e que venho lJiomImo pei*’içoar iw1imtwlltetiwtite.

Rissados quase 15 anos da imjhmtaçiio da (Tmurni Legislativa,jií jodeiiios
dizer que essa. ( 1asa de Leis tem historia. (‘linda a pm’tw da luta pela. enumcipaçao
política. e econômica. do Distrito Flderai, o tempo mostrou que essa. luta. seria
pernumeiite; foram anos que e.videncianmi a. j)a.iticipaçiio eftt.iva. dos deputados
distrrbus que por aqui passannii na vida da cidade. E que tanibém destacmmn o
trabalho dos sen’idoivs que ajudaram a consolidar essa vitoriosa trqjetória. Nossa
instituiçiio ftuidoiia. beta graças à dedicação e eoinpetíncia. daqueles que compõem
o qualitiritlo grupo do quadro de ftrncionários.

() la.iiçainento deste ptiineim iiámein da. Re,Lsfa Lqpslatwu. cumpre mais mmi.
impoitatite etapa na valoiizaefio da ( ‘âmara Legislativa por meio de seu melhor
capital: os ftmcioiiáiios (105 quadros de consultores e t&tucos legislativos. A Revista
coiiipõe—se de unia coletânea. de alguns dos inellioivs trabalhos desenvolvidos pot esse
corpo de qualificados ftuieioná.rios, que einhasanun leis, pronunchunentos e trabalhos
apresentados na. Casa.. Sflo artigos e lxsquisas que dentonstnun o alto nível e
(ompeWnel dos senidoii\s e que devem oipiillnrr nosso ainda jovem legislativo.

A publicação Usa apresentar essas obras a. uni número maior de pessoas e
cumprir o papel de abrir ainda mais os trabalhos desenvolvidos jiela. ( flma.ra.
Legislativa. do Distrito FMera.l, sempre com o oljetivo de servir cada. vez melhor
à sociedade. Boa. leitura!

, ;

Trabalho e Transparência
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Deputado Peniel Pacheco
Terceiro-secretário da Mesa Diretora

À edieflo da Revista Leqisiativa marca um momento nuporti nte na.

história da Câmara Legislativa do Distrito FWei-al

Registro, de ínicio, que atravessamos um momento cnicial para o País,

com a consolidação de toda. uma série de realizações nas áreas da política, da

econoima., da niedicina, do (licito, enfim, em todas as áreas da atuação

lmmana.

E, nesse diapasão, o Podei Legislativo I)istrital vem marcando bem seu

iMipel de, sensivelmente, ouvir e compreender o que a sociedade espera de

efetiva. solução para. seus pi-oblenia.s cotidianos.

Essa. sensibilidade se traduz na. etica.z e profícua atividade pm-lanientar,

que se materializa com o iroeso legislativo introduzindo normas
reguladoras e inovadoras no ordenamento jurídico vigente.

Nesse potito, ressalto, poi oportuno, o izupoitaute e ftmdament& papel

realizado pela. Ássessoria Legislativa da Câmara, Legslativa., órgão

integrante da lbrceira. Secretaria., que produz trabalhos e parecei-es de

recoiUiecido valor técnico e científico.

Parabenizo, portanto, os consultores legislativos, que, cientes de suas

responsabilidades, e ao amparo de um novo modelo de gestão pública,

tiveram a iniciativa de editar esta. Revista que, certamente, servirá de

instrumento e referência. de consulta aos opera.dores do processo legislativo e

aos que se interessam pelo tema.
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Luisa Helena E ViNa-Verde Carvalho
Consultora legislativa da CLDF

“sny; (‘On ?‘efl iente (JUC tOdí)S tCnh(Ili? pieente (1 (JUC .tbi a
realização desta obiï ComfloVelite, qiqattesea e fundamental ‘para o

país porque, se não tnwrem 110 (‘5/3 &jto (i (‘O)i5flIiCUi d(’Sse iastmo em
que Brasília se apóns, ha’eró .wuipn’ o risco desoiiiçoes e de
)JlïpOsiÇõe.w intpi’oi’isadas e capazes (le desiu’tua, as idéias

,fundamentais que orientannn o miascanetito da (‘idade e que se
i’iiipõemsejani pitservada.s”.

Lucio Costa

O reconheci nento e a pi’esen’açfio da cnlftra são traços gim identificam
as liações que defendem a dgindnde humana, o desenvolvunento, fl JUStÇi)
social e a identid ide de seus povos.

Foi t’oin esse enteiidiiiiento (RW O t’onstiftnite bi’asilen’o dispôs:

‘í1rt. 25’. É eoiupetêiicia. (‘OJiiI(IiI da (íiiião, dos EStudos, do
Distrito Federal e dos Municípios:

(...)
III — pmvteçjer os dociunemitos, ((5 obras e outros bens de valor hmstórwo,

(tTiístU’O e (idtif tal, OS 1 ,OIlqtnieIdOS, 115 paisaqens ‘natumyns (1 nota’ei.s e os
sítios arqueológicos:

(1 Iliesolile IOXIO fiz I()iilic is iuhitIaii(I ii IiiIiiii iioiliiziii,i tiii Si,í{!iiihliA ik 2011(1 iiiia (iii 511150 siiliic juitiiiiiôiiio
itiHIiilii(( iiiiiusíi:iiiii ii ISS(5s0Iis (IS gnhiii(Ii( jiuriIili((cnl)(l iii ( âiiuti:i Ii(giSi)iIiVJL lo I)isliilo Irislicai. lhsiI iiitfo,
iIiiii;,raIII—s Os i511Ii05 I(iIIiiilS (ar.i Ii ]‘(((Ii(( l)iiiiiir iI;i .\Ii1( ‘Ciiiiiii;iiIn, ri ii1liIla ihii l’Ii,ii, l)iisloi li
(‘ili:iipii iii iiiiiilii iii iiiisiIiiii iii (hslio Iii Anti Is I’iistrvtiifíi is Ilitisíliti ((E INI’HESIII. (lurA! )IuItus ui;fl.s.

iouut:i (lisa iiOldOiS OS (Ii%VEISSIlCS cio l’(auo,l 1 )hcitir clii AFia Tiiiiihachi iii(i :diiiraiii cqi:uci çnivtu ci
ii I9iuIuO Iii! l’OhiIi{hIIu(Ii! é lUONidi!iOdO mi ileilolIs jH!IlIdSSiV(( 50 (‘flNl’BiSH, Clii h(!ii 1001)0 Miii)))

iJic u:xisli!ulldll,jcí sníiicii uIIi uIIuitiIjuI Is !XIiIul;(iii, \s riulil!liS, i(((rlIilIIl(, i,oluliiuiiuiiuu s!rlilieiiIes.

O tombamento de Brasília1



11’— ii ipe liv (1 Ct’US( o, a

dt’sti’iiição O (1 (leScalYIcterizaçãO

dc obras (1(1 arte e de OIdIVS bONS

(/6 ValOr IIi.StóflCO, (IIffitWO nu.

cultural;

Art. 30. Compete aos

Mu.nwípios:

(..)
LY— ‘promover a proteção (lo

patnmôn lo hiStórWO—clllt?tirl
local, obsertwia a legislação e (1

ação fiscalizadora frderal e
estadual.

Lnnb, atuns, (1 proposito, que
o Distrito Federal, por fôrça do

a.,1. 32, Ç 1° da Constituição
Fedcra4 d(tém as conipetêiu ias
(le Estado e de ilíunwípio.)

(«.)

Au. 216. Constituem patriniôn io
rulhind b,nsilei;ri os bens de
uatturzct lnatet7ai e imatc’iu4
tornados iiidjpiduairneigte ou. em

(YflJ]11lttO, portadores de ?tèfl2Iicia à.
identidade, à ação, à. inemóna (los

(hfhi rufes íji ?QXÀS’fhi )?ta(1O? tiç (la
SOCiedade bmsilei;r, 110% puim Se

05 Cole) 1141t05 ?irba4iOs e
SÍtWS de valor histórico,
pai.saçjistiro, (i’)iíSti(.O,

(ii 7l(Ook(fi(O, pule r,iu tolaqico,
eeolóqu’o cieiltífïeo.

io () POdei’ PúblIco, 00)11 a

(Vla.baI’aÇCa da (‘Ofli 1(1? idade

pio Inoverá 6 proteqeró o
pa.tiriCiiio culti.’ral bra.slerr,
pOi’ ili(0 (lo f’fl.i,e’)itó4’ios,

iz’qistrns, i’iqilCrncia, tOiilh(UhieilfO

e (iL apropi’iaçio, e (lo ouhïis

fbrnias (lo (icaUtelanlelito e
‘p(”S’( ‘unção.

s 1° Os (lUflOS j’ (/)fl(YJ ‘as’ (1!)

)Jati’iulôil iO CII ltu.ral serão
pILI, 1(105, na •foi’ii?a (la Ir,.”

() toinbat nent.o foi, assirri,

elencadc) pelo legislador [iHhiOi• como

um dos impoi’tmtes instrumentos
de pzvteçfio do nosso vasto
patrimônio cultural. E o que vem a
ser esse instituto jurídico?

Deiiuem os doutos:

“Tombamento é a (leclaração pelo
Poder Público do valor lustórico,
artístico, paisagístico, ecológico,
turístico, cultural ou científico (le
bens que, iot essa razio, (levemi ser
preservados de acordo com a
inscrição no livro próprio” (cf. Hely
Lopes MeireHes).

Uma vez tombado um bem, cabe
a.o Poder Público e à sociedade
defendê-lo de toda e qualquer
agressio ou tentativa de
desearacterizaço. conforme
comanda a nossa Gaita Maioit

I3rasffla., muito mais do que um
símbolo nacional, foi o único núcleo
urNmo contemporâneo considerado
digno de ser incluído na lista (los bens
de valor universal pelo (1onútê do

flitrhnônio MmKbal. (‘tdtund e
Naftnd da Otgunizaçüo das Nações
Findas para. a Educaçao, a. (liencia c
a. (kdftwa. (IJNESCO). Isso ocorreu
mediante resoluçiio da. referida
entidade hitei’nacional. em 7 de
dezembro de 987. Nossa Capital foi

então alçada ao mesmo grau de
importância dc sítios urbanos notáveis
como Florença., Veneza., Cuzco, Quito,

Havana, Toledo, Evora., Lübeck,
Reuni., Miticano, Olinda e Orn’o Preto,
entre outros também guardados sob a
tutela das Nações.

‘ 2



A escolha de Brasília deveu—se
ÍIS Ia iticularidiides e aos Valores de

Seu j)IitlIO ui’l»i nísticcl, toiict1jido N)l’

Ludo ( .()StiI. CDIII hui se i 105 COl ieeitc)s
de urIJILHiSIlIO deste século,

discutidos e pmlJostos P°
( c)ngvessos Intel’riacI( )i iais de
Arquitetura. Moderna (CL\i\i), e
divulgados pela (iitui de Atenas, de
1 933, publicada pela p nicira vez
por Le Corbusier ciii 1943.

O plano piloto constitui-se objeto
de proteçfto legal, no que se refere à
manutenção tios princípios de
projeto, desde a sua inauguração,
por meÏo do ait.. 38 da. Lei Federal nC

3.751, de 13 de abril de 1960 (Lei
Santiago 1)antas), abaixo transcrito:

‘2rt. 8$. Qualquer oUeruçãu
‘1w pla piloto, a que obedece a
urbanização de Brasília, depende.
rie prévia autorização em lei
ftderal.” (grfrnws)

pi’eservaçflo t’ dOhISIIl)5tI1it’iiI as
Características essei icm is a sereia
pi’esen’tdas lias quatro escihis

distintas em que se traduz a
concepção da cidade: a
monumental, a residencial, a
gregária e a bucólica. Essas quatro
escalas estabelecem os elementos
deterumnantes de um padrão de
qualidade de iuda. que deve ser
mantido para as ftituras gerações.

O eormuneiuto dos aspectos
singulares da. arquitetura., do
urbanismo e do paisagismo de nossa.
(5apita 1, na. ocasião jú. consagrada.
como Patrimônio Cultura.l da
Ilumamdade. deu—se com o
tombamento federal, efetivado em
14 de março de 1990, com a
inscrição de n° 532 no Livro do
Pombo histórico, e disciplinado por
meio da Portaria n° 314, de 14 de
ouftb ro de 1 992, do Instituto
I3nusileii’o do Patrimônio Culftra.l
(IBP(’), hoje Instituto do
Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional (WUAN).

O regime especial de proteção a
que estú submetido o plano piloto dc

Este dispositivo, por sua vez, foi
regulamentado pelo Dccreto
n.° 10.829, de. 14 de outubro de

1987, o qual define o perímetro de

bblo: F,íbio J?ivas

.13



13iisíIitt, IÁII cOint) niireseiitado [)0i

Jiiicio (osta, taiiihéin HÍiO rol ()Ividl(.l()

1 )V1OS legishiclores IOCflJS, sigin)tnrios
hi. hei ()ig.nica., que o ‘ideneiwaiii

(‘lU iiU’IINUiVS (h5I)OsitVOs de nossa
( t rta Política, a sabei:

‘Ait. 217. O Poder Páblico
adota Já medidas ele preservação
(i05 tiPa?? ?fèstações (‘(los bens (li?
valor histórzco, artístico e

cuitu ml, beiii (01)10 (las jN( ixaffl’I?S

notá reis. Iiat?H’a is e (0?ist?it Idas,
C (los sítios atïjueolóqico.s
buscado ri (irticulação oriô nica
(O III ((5 vocaç es (1( myjiõo do
eu tonto.

sS 2° A lei utsqurnïian
Brasília como Patrimônio
Cultural da iIPt?fla?iidade,
confrwme dçftnição da (TNESCO,

(lijos (rtél 105 serão (‘stabelecldos

em lei complementai:

Ad. 295. As unidades de
consenação, os parque , OS

O (OIiflui?tO UrhaitíStico de Brasília,
objeto (le tomba 1)1(11 lo ( Bttiiiiôii lo
Cultural da Humo?? idade bem
(OlHO OS (kI?UIIS 1W??5 i nói’eis de
valor ndtu ral, silo espaços
tert7tOnais especialmente
p?r)tegidos e sito utilização fite—se—á
nafôrina da lei.

(..)

:111,322. A política de
desenvolvimento urbano e rural

(10 1) isfrtto 11’deial, ribse ,‘i.’ados os

princípios da (Jonstituicão

Fedenil e as pecidiaridades locais
e rrqionais, tem por oIjetrvo

í.issegurar que (1 ptopiedat’le

cumpra suafienção soctal e

possibilitar a ‘nielhomja, da
(]italtdadf? de vida (1(1 população,
II? ediante:

— proteçfo dos bens de valor
li istonco. (III ístieo e cultural, dos
1110???! ineiptos, (las O isaqens

Iiat?(iYlis notáveis e, em especial,

rio coiijit nto ,, ilir, ,iístuo de
Ri Y5ítta;

Ad. 31-1. (...)
Ru’rqrqto único. São

princípios iiorteadores da política
de desenVolv ilil (‘mito ii mlxi no:

IV— mawutem ção, se uro liça (

preservação do patrimônio

pai,sagistwo, h,istáneo,
u’rbanístico, (aqultetônico,
adísttco e cultural, considerada
a condição de Brasília ionio
Capital Fede,vl e Patrimônio
Cultural da ilitmawidade;

De forma anúiogi, a Lei
Complementar n° 17, de 28 de.
janeiro de 1997, que aprova o Plano
Diretor de Ordenainento Territorial
tio Distrito F1deral, estabelece:

‘Ârt. 5° O Plano Diretor de
Ordenamento Territorial rio

Distrito Fedeiï 1 teni como
objetivos:

(...)
T71 — mïserva 1 Ci (dOIiZ(t 1

Bn,s[iia como Capitid ila

República e Patiini ônio
ihstóiico .ATaeional e Culta ml da
iiuinandade

Essa. breve exposiçflo dos
dispositivos ‘egais mais siginfleativos

IA
IF



e LI’)) 1 referêi l(i11 h presen’aça o
de Brasília pode IeVaI qtialqier leitor
a supor q nau existam prohleiiuis
atinentes 1105 aspectos ii rhmiiústicos e

a rquitet.ôincos (la (41(111(1(1 protegidos
I)tlt) ton ilminei ito. Grive ei igano. ()
pi cesso (le crescimento da tidadt’
vem sendo poLituado v° imitervencões
(111(1 a meaçm II a periuanei lei 11. de

i 105511 ( a.pitaI na 1 ista. do Pat.nn imniio

(ultma.l das Na.çoes.

() problenia vem seiitlo apontado

1 Iá algum tei npo pr ii ii5ii wms
entidades cine repmesent1i 111 a

sociedade assi iii como p01
organizações guvernmnentais e nio—

governanientais, iumcioiuus e
mternacioiins. 11111 dos iiins recentes
brados em defesa de Brasília partiu
da. “Frente Parlamentar de I)etbsa 110
Bitrimôino Histórico”,

(1i111111 110 âmbito tio

( omigivsso N icional, no

inês de junho de 2000.
Brasilia. foi uma. das três
Iocahd ides do País
coiisideiatbis eni situação
emergencini iwlo referido
grupo. A imprensa, bem assi n, tem
conferido destaque ao terna, aleitando
}Mifll as conseqüências miegatwas na
qualidade de vida tio brasiliense
advindas do constante desrespeito 1)05

tlitames de preservação da cidade.
Incluem—se no rol das agressões

urbanísticas e aiquitetôilicas:

• a. descara.cteriza.ção dos pilotis,
ii ietha nte fechamento ou outro
impedimento da livre circu1açio (los

pedestres, como sua utffizmmçflo para
estacionainento, pOr exemplo;

• a. construçiin de cobertunm.s
sobre o sexto andar. ou scja, a
criaçiio de um “sétimo andar
nos edifwios”, mcentiva.da.
pela Lei Distrital n° 2 .325/99;

• 1. 1Ii\’c1SflO de iii’fl) pública. nas
quadras comerciais locais da,
Asa. Sul e da. Asa. Norte;

• a 1 in’a sa o de a iva s pu hI ic Is
nobres pelo comércio inflirnial
ou pOt esta e mmi an ientos;

• o desrespeito às normas de
gabarito da Aveinda W3

• a poluiçio nsual provocada
pela. utihzaçíio sem critérios
de letreiros, painéis, faixas de
P1 011 gundii e p1 aca s
luminosas;

• a desearactenzaçflo das
residências das quadras 700,
nomt.e e sul;

• desconstituicílo das unidades
de vizinhança. entre outras
1 iiten’enções de igual
gravnia.de.

Esse triste
p11110111m11a decorre niio só
do desconhecimento do
valor cultural e
arquitetônico de Brasilia.
mas também — e
prmeipahnente — da. gana.

dos especuladores imobdi ios e da.
histórica. flilta. de presteza. tio Poder
Público. loci.l e federal, para coibir
intervenções ilegais 110 perúnetro

tombado antes que se tornem

situações de fato. Ressalte-se, ainda., o
vácuo criado pela falta de integração
das açoes desta Casa. de Leis, do
Executivo e do Judiciário locais, do
IP1L\N e dos omwinismos que
representam interesses coinunitários
e ei npitsar ais n PIa no Piloto.

E tu matéria pnhhcada pelo
jornal Correio Bnizihense, eia 17 de
abril de 2000, foram elencadas
peitineixtes recomendações ptini
evita i a desfíguraçilo tio projeto
original de Brasília, que podem ser
a ssim resumidas:

4’

“Uma vez tombado
um bem, cabe ao
Poder Púb’ico e à

sociedade defendê-lo
de toda e qualquer

agressão ou tentativa
de descaracterização”



• U11iIíca(ii() de ieões e projetos
guVei’iti)ieIft1ns Ifli. aII’a. tÁ)iii1)a(hl.

ii iei( ) (Ia. (OI icei iii llÇflO, (11

aia só lngui; das decisões qne

I)S’uti alh’nir a vida tia cidade;
• ciaeïio de m i coi iseil io de
\‘Çfl iiidkpeiideiite dos

interesses 1X)líticOs e tílIiLnceit’O5;

• criação de um centro

independente de estuds e de

retlexao da ama. tombada para.
assessorar o conselho de

çio;

• mserçïio da popniaçflo local no

processo de preservação por

meio de ações de edueaçüo

patrimonial, de conscientizaçflo

e de ii iformaç(io (publicidade,

debates públicos etc.);

• formaçfio de 11111 conselho de

síndicos e prefeitos de quadras

como defensores do plano
origmal

• contençflo da. press{i.o
deinograbea. sobre a. arca.
tombada iior meio de estímulos

a autonomia econômica das
demais regiões administrativas
do Distrito Federal;

• criação de um cinturão de
desenvolvimento no entorno

para geração de empregos e
(Te melhor atendimento social

e que funcione como urna
cômama de deseompressio no
movimento migratório;

• apresentação de soluções para.
os problema.s arquitetônicos e
mbanísticos já consolidados
no perímetro tombado;

• finalizaçio do projeto do
Plano Piloto;

• refreamento da. especula.çio
imobiliária..

um dos foros mas apropriados para

que se deffiieiem novos rumos para

Brasília, e lMi.Ii. (Itt se coi isolide sua
coi itliçiio de Pii.trlinônio ( nlftnd da

Iluinaindade (lLi’—se—a. l)01 ocasiix tias

discussões e. debates que resultaiiio na

ehihoniço de seu Plano I)iretor da
Área ‘ll)Inhada, desde que assegurada
a piuticipaçio da conmaidade e de
tcdos os orgai nsi nos e ei iI.k lades que

lutam para a nianutençio de um
pachão de qualidade de vida. resumido
nas quatro escaias do vivei propostas
por Luçio ( osta. que conft’rem a
nossa ( apital i iio só a marca efetiva
de centro tio poder mas também, e

p1ncilMdmelItc, o caniter de cidade—
parque.

ANEXO 1

AS QUATRO ESCALAS DE BRASÍLIA

“E asstm quc 54311(10 ‘1)10 ituiïienta4 é
taMibém cômoda, ÇficielLh’, (11V1h43d01a. e
íntima. E rio fl?CTfHO tempo (1431 (finada

(‘ (OIIC1SU, biUólUft C i1I&Ifl(1. línea (‘

fiuiicio,ial... Brasília, (Ylpital aé;ra e

)v(loI.’iúria; (idade—paIYjlle. S’onho

(ii rptI—SECU1(J) (10 B.itPIaItYi.”

Lucio Costa, Relatório do Plano
Piloto de Brasifia

Se formos buscar nos
dicionúrios o termo “escala “.

acharemos as mais diferentes

definições: hterarquia, régua
mw,merada, tempo que (lura em
parada. wm navio ou. um avião, etc.

E claro que nenlmnm dessas
possíveis signilícaçõcs da palavra
indica o que o Mestre Lucio quis
exprimir a.o utilizá-la..

Escala é um termo bastante
utilizado no jargão dos arquitetos e
urbamstas para. indicar dimiensão,
tanto no sentido literal quanto no

1:



sentido f5gu i’;ido. Podemos cl izei P’’
U II pl•( jet{) ii )i elaborado ciii escala
1:20 (ou sej a, vii mh’ vezes ii iei ior do
iue o seu taiiia.nbo real) assim comiio

podeiil()S hibii de 11111 edifício que é
atie(.filad() ii (Scaia liiiiiiaima (num
coiistruçiio de pn)poições a pra.zíveis
jJai’a a. iitiliza.çiio J)el(J bouimeiim).

() plano de i3nmsília. lifuo é
penas iii n desei diu, é u ia a

Qfl(()p((7Q dc (idUde, triidiizida, uns
p.la9ts de seu crmadom; por quatro
XcUi(ts (listil it.a 5: a inonuniental, a
residem mcml. a giegá ria e a. bucólica.

A escala monumental está
configurada pelo Eixo Monumental.
desde i Praça dos rfl.ês Poderes até
a Praça. do llurifi. A escala
residencial, que simboliza a nova
mi ia nei ra de viver, próp mia de
II mx ília, está repiese ntadi i

pelas superquadra s das
Asas Sul e Noite. A
gregária (ou de convívio)
situa—se ria. Plataforma.
Rodoviária e nos setores de
diversões, coirierciais,
bancários, hoteleiros, médico_
1 mospitala mes. de autarquias e de
rádio e televisíjo Noite e Sul. A
bucólica, ior sua vez, confere a
Brasília, o caráter de cidade—parque
e é COllStitlifda pom todas as áreas
livres destinadas íi preservaçí’io
lia isagíst icim e ao lazer.

O Eixo Monnnwmitai (101 igrega os
edifícios que abrignn a alma
político—a.dmimdstrat.iva. do país e do
governo local. Encontra—se lá o
supra—sumo da exiwessiio
arquitetônica. a ioden a. Lia si1 eira,
que obedece a um conceil:o ideal de
pui’ezti. plástica, onde a intei içao de
elegeu meia — fume e despqja da — está

sempue presente. E o “cartflo de
visitas” da. ( lidade e conligura, Por
isso, a escala ,n,onqtmentai.

A suiiu at 1 ni , t md Ileio (la
(Reala, IeSidfllei(Ii e talvez unia das

mais movadoi’i15 e aceitadas
coiit.m.mhiiiçoes atuais pala a. lmaluitaç.ao
imn_tltif;mmimHiar, meIflesemita novo
c(.muiceit(; de amolar Esi mutunmlmmuente,
no dizem’ do própno Lncio ( osta, ‘‘é
0111 conjunto de edifícios residenciais
sobre pilotis (cine têmmm cmii I3nmsília,
pela primeira vez, presença urbana
com mtírmua) liga dos entre si pelo fito
de terem acesso connun e (Te
ocuparem unia área. delimitada — no
caso um quadrado de 280 x 280
imietius ei n’oito por rei iques de
árvores de copas densas — e com unia
populaçiio de 2.500 a 3.000 pessoas.
O cimo é público — os moradores
imeitencemim à quadra. mimas a quadra
nílo lhes pemtence —, e é esta. a grande

dliferemiça entre
superquadra. e condomínio.
Não 1 má. cercas nela
giiardms e, no entanto, a
liberdade de ir e vir nílo
constra.ngv nem inibe o
niora.dor de usufiniu’ de seu

território, e a visibilidade contínua
assegw’ada pelos pilotis eontnhrn
nua a seguia miça’’. Na inovadora

proposta rcsideiwnd estilo hwluídos
os comércios locais e as
entrequadras, que comportam as
atividades de ensino, esporte,
recreaçflo e. culmi’a da vizininiumça.

\wca1agiryu’ia., comojá. fii dito,
está. mvljmvsenf ida. pom todos os setores
dc convergência, da. populaçflo (setores
coineucial, bancáno, de divenões e de
cifibini, 1 motelebu, umm&bco—lmospitalam; de
rádio e h etc.) e tem como foco central
a. Platatbrmna Rodoviária, traço de mmiiio
da. irmetn5iiole coimi as tleumins cidades (10

I)istiito Ndenil e do entorno.
A (‘Seala bucólica periumeia as

outras três, pois é representada. pos
gmmnados, pelas i imaças, Pelas

17

“Q mundo está
cheio de cidades
apenas vivas, que
não interessam
à Humanidade

preservar”



cxtt’iisas ii.Ie Is U1H)riZad?I5, pelos
,ja.iditis, p(1os e9MiÇoS (le lazei; lWlii
orla, tio Lago flnaiioú, por todos os
espaços, eiil9iu, dest nados iR) deh’ite,
ao (lestahlso e ao devaneio, que tlao o

ca.mter de cuhrde—puïjue a Brasília e

sflo resj )Oi lsiIvt’lS lR’IOs altos índices de
quididade de vida da ( a pitid. Por tal

1 iotwo, sua preservaçao é taa
nnpoita.nte quanto a tios moi matei itos

e das demais edificações.

ANEXO II

BRASÍLIA REVISITADA

Depoimento de Lucio Costa
e4raído da obra “Lucio Costa,

Registro de uma Vivência”

() pia ia piloto de Brasília nau se

pmpôs i’iXO( pirspeetiias (te
espriuito teeno!oqico, tu iiipauto

itsiiitüit (ir pmniiseii id((k
urbau’íst;lCfl 011 de elaborada eflulsa

“(p0itaietdade”. Brasília é a
(I7JfSS0 (ir 1LfH (iCteluIW?.a lo conceito
utiauitic tenufïliaçõo certa, não é

num cidade iiastaurla. O seu “fiwies” é
i( nua cidade uuiemmtada que se

(IXS?( 111111 11(1 XlUi Nu uqu itui 7da(k’.

Ema 1.987 apresentei ao Secretíino
de Obras Carlos MagaiNies e ao
(1ovemador José Aparecido de
Oliveira mmi eoijunto de
recot ilei idações relativas Li
complemem itaçÍo. pit’sem’iiçflo,

adensaiiiet ito e expai isflo urbam ia. de
Brasilia — “Brasilia Resitada.” —

documento que teve origem no
trabail mo “Brasília 57 — 85’’.

Eia lugar do texto apresentado,
pn’iím trai iscrever aqui pinte (le um
(l(Kmulnthiito escrito eniamieiro de 1990.

(1uIitid() 13iasília fbi toimibada, e que

ii’siiiiie imml’ii pelmsa.miieilt:() a IespeitÁ) da.
pitseivaçio do pla.i io piloto:

O inu tido está cl meio de cidades

atictias vivas, que 11W) mieressani Li

Iluiiiaiiidade preservar. Mas 110 caso

raro dessas cidades eleitas liii
semnn’e jNI.Itiehllaridudes que

piecisain mnamit.er—se inmmies a.
movações e modismos, do contni rio
o que é válido nelas se esvin.

1)o estrito e lhi mda.inei ifimi p )rmto de
vista da C(M iiposieio 1UiNlilil diegE III O

iuomeiito de definir e de delmmihir a

tofimi “volujimetra” espacial da cidade,
011 sqj a, a 1 elaçflo entre o 1 ente das

íin!as a serem mantidas “in 1 iattua”

(011 culfivada.s coftn) campos, nvoiedos

e bosques) e o branco das i1fli5 a

seien i edificadas. ( ‘Imegou o imion iei do,

digo raid — o úlh no moiiieiito, diria
miiell tor — de atnda se• possível avivar

esse conhonto e de assim pn’semu;
ii ii seinpmi’. a feiçiio origh iai de

1rasílii. como cidade—panjue, o
“limcjes” di±èrem icmador da. capital em
n’laçïio Lis demais cidades brasileiras.

Por todos os motivos, só mesmo
0 tomimNimmiento será (le
assegiimar Lis gerações tiituras a

opoi’tuiiidade e o direito (te conhecei
Brasília tal como foi coiicehidti.

Para. mim, com 110 U rIM tu i sta ti a
cidade, ia ipoita. prh mcipaln mcm de o

seguinte:

1— Respeitar as quatro escalas que

resuliram a própria et a Icepçõo

da cidade: a simbólica e coletiva,
ou Monumental; a doméstica, ou
Residencial; a de convívio, ou

Gregária; e a. de lazer, ou
Bucólica, através da. manutenção
dos gabaritos e taxas de
ocupação que as definem.

2— Resj ieita r e iii ai iter sua

estrutura urbana, que é original,

1 O .:L_;

IU J{ 1 Lh



a 1NlItir da qual se eslalwlece a

reliiea.o entre as tina.tro cxc i.las.
3— 1{espeila.i e iiim iter as

canictcríshcas orgilials dos (1015
eixos e do sen ci,wiiiieiiIu, ou sitia:
• iiiaiil.er o ca ríiter rodoVOiPio

inerente à pista. cciii ruido
eixo i’odoviá.rio— resideliMal;

• iiimiter no iê—ucdjfïciiidi e livir o
espaço i iterno gramado do eixo
inOuhliiWnt4ii, da Pnica tios rf1.(

R)deres ate a rffli.l.e tie I1V
• imu iter a PIa.ta fori na

Rodoviária como traço de
uni ii o e ( )nt.O tlt’ t’Oi 1W ig(.i 1(31 ii.

já consolidado (lo eoiiiplexo
li rba 11(1 coii i( )stO pela cidade
político—adnui iistrativa. e pelos
unprovisa tios asseiita.i i ientos
satélites;

• 1 nariter o g:aba.rito
deliben ida a iei ite ha iX( ) do
cci itro tio comércio e diversões,

sendo as flichatias dos dois
tlon]flntos voltadas piua. a.
esplaiiada. iecolx’itas dci tora a.
fora por painéis lunnnosos de
propaga uda (3011 iercal;

• preservar e cuidar das
pequenas pniças de pedestres

fronteiras ao e ao

‘Iburing, com as tbntes. bancos
e plantis seinprefumicionando
e em perceito estado. tal como
o gnmde con,jumito de fontes ao
pé da Tome.

4— Preservar o Eixo Monumental,
da Praça dos Três Poderes à
Pia ça Mui ucipai (hqje Praça do
Buriti). À Praça dos Três
Poderes, eomplenwntada. Pela.
presença. dos ministérios do
Exterior e da Justica na
cabeceira (ia E spl a riad a, se
constituiu, desde o nascedouro,

numa, serena e digna. inftyïçõo
arqu/itet1two—u)banísfica, agora,

Ibt,,: (ti/os fluo/ia

eu li iuecitla. pel a presei iça.
Wnândea. do Panteon.

— Manter o conceito de
superquadra como espaço
residencial aberto ao públieo,
em contraposição ao de
co ndom íi do frei ia.do; a
inanutençiio da entrada Única;
do eu qu atirai u e nto a imi i z a do;
do gabarito uniforme de seis
pavimentos sobre piotis livres,
(30111 05 blocos soltos no chão.

6— Manter a luerarquizaçio tio

tiífego nas áreas de vizinhança
giaca s à descoi mtii muda de i ias
vias de acesso às (jIuldlas.

7— Preservar o gnuide pa.rqne
público prqjetado por l3urle Manc.

8— Resgatar e coiiiplemei ita r os
quaiteões centrais da. cidade —

o seu “coie” — de acordo com as
recomendações contidas em

“Brasil ia. Rt’visitida.’’



_______________

• I)e olltci 11(1

( olivia Iliiizilieiise,

17 de 11)111. 2000. (‘nft’riio

_______________

• 1 IIÍ(iOs ian salva
( ‘oiiin.i IlIliziliei iSC,

20 •jiiiiiio. 201)0. ( ‘ideiiio

l

MtAtJ.J( ) .1K, Newton. Brasília tifio será
nmis ii iiiesiiia. Correio 13iiiziiieitse,
Biiisílii, 3 de iiiaio. 2000. Cadeiiio
(‘alados, 4.

Ç\’ll,\. (‘ristiiia. Eia para sei• tudo
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ti proteção do patrimônio
histórico e adístno mie-tonal”.
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1960 (“Lei Santiago Danfts”) —

“1)ispõc subir a oiyanização
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13i,iziiietise, Bttsíha. 28 de dezetiduo.
1999.
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1 ia sf1 ia,
1,11.4.

ei tt sutnn, de respeitar
Brasília. 1)e C( )t ii piei t te uttar cou ii

sensibilidade e lucidez o (1110 HindU

II e fdt-a,, P I’USCPVfll ido o de
vúlido xohrevtveu.

A cidade que piitiieiro viveu

detttro da iinnlin cabeça, se soltou, já
JH0 pertence, pertence ao ]3rnsii.

Ducio Costa

ANEXO III

lirisílit.
I-t’tsíiia.
( ‘il;iiles.
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Neste trabalho, apresentamos um esboço da história da criação e da
implantação dos pa.rques ecológicos do DE Pretende-se cliscutu; aqui, se
esses parques constituem ou não uma nova. categoria de unidade de
conservação (110), confrontando—os com os parques naturais nmmicipais,
previstos na Lei n’ 9.985, de 1$ deuffio de 2000, iue “regulamenta o art.
225, § 1°. iucisos 1, II, Til e VII da Constituição Federal, institui o Sistema
Nacional de Unidades (Te Conservação da Natureza e dá outra.s
providências”.

A Lei u° 9.985/2000, conhecida como Lei cio SMJC, disciplina a criação
e a gestão de unidades de conservação no Brasil. Nela, estão previstos dois
tipos (le LO: as de proteção integral e as de uso sustentável.

As unidades de proteção integral o].jetivam “preserva.r a natureza., sendo
a.dmtido apena.s o uso indireto dos seus recursos naturais”. Entenda-se por
uso indireto “aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição
dos recursos naturais”. lias unidades englobam as seguintes categorias:
Estação Ecológica., Reserva Biológica, Parque Nacional, Monumeuto
Natural e Reffigio da, Vida Silvestre, que não admitem a presença. de
populações residentes.

Às UCs de uso sustentável visam a. “compatibilizar a conservação da
natureza com o uso susteubível de paicela de seus recursos naturais”.
Entenda-se por uso sustentável a. “exploraçã.o do ambiente de maneira, a
garantir a perenida.de dos recursos ambienta.is renovóveis e dos processos

Parques Ecológicos do Distrito Federal



ecológicos, ii liii iteiido a
hiod iversidade e os (1(9)11115 atributos
ecológicos, de fornii socialniente

]ilStlI 4.’ (‘coiio)iiicI incute iiveI’’. Xflo

unidades de liso susleuil úvel: Área.

(le Iioteçflo 1Vinhieiit ai (ARA). Área
de 1ele’;i ate Interesse Ecológico

(X1{IE ) , Floresta Naciou au , Reserva.
Extnitivista, ltesei;’a de Fnina,
Reserva. de Desenvoivimei ito

Sustentável e Reserva. Particular do
PlitI’iIIiõniO Natural (RPPN).
Sega rido a lei federal, essas
unidades, com exceçio das reservas
de fauna e as RPPN, adniitein a

jwesença de popnia iio residente io

seu i nteri ii; ti ad icio au ou não,
dependendo (los oluetivos
da Unidade.

Conibrme a lei do
SN1JC (ait. 11, § 4”),

parque natural é li

unidade equivalente ao

parque nacional, i io nível
do município. Assim, o

paiquie nahmd esttí
sqjeito us mesmas iiornuis
estabelecidas para os parques

nacionais, que sio múdades de

proteção integral, destinada.s à
presenraçüo dos ecossistemas naturais

de grande relevância. ecológica. e

beleza cênica. Sendo a área do arque

nacional de posse e domínio públicos,

as terras particulares (levem ser
desapropriadas.

Ressalte-se que a categoria
Parque Nacional jú estava prevista

na Lei n° 4.771/65, que institui o
Código Florestal, e sua. implantaçiio

está regulamentada pelo Decreto
11.0 84.917/79. De acordo com esse
decreto, ainda em vigoi; parques
nacionais sio intocúveis e têm corno

oljetivo prhwipal “a prescrvaçüo

(los ec)ssist..einas iia.tnrmns
emI’’iohadh)s contra. quaisquer

dt.eraeües c jue os (lesvi itnei n”.

4) lNiITIile natt.iral

iiiuimuicjni 1 (l(’ve, (‘01114) o PN,
abranger ecossistemas naturais de
i el cviii 1 t’ ii ii. ei vsse ecc)lótri (o e
beleza. cêr ica, que esta ruo sujeitos a

n iii regi mie de. uso restritivo, colil

vistas à presen’a.çflo. Do mesmo

modo que no PN, as terras do
parque natural municipal devem sei
públicas.

O Distrito Federal pode criar

j)il rque ii atural d istrit; il ou,

siiiiplesinei iW. parque distrital. pois,

de acordo com a ( 1onstituição

I4.deni.I, ele divide cora a Uniflo a
coinpetêi icia de proteger o nieio

a mhiei ite e p1e5ei’ai as
florestas, a. fimi ia, e a
flora., Além disso,
conforme (1eternuna a

Lei Orgânica do Distrito

Federal (LODF’), o
Poder Público do DF

deve criar unidades de consentaçuio e
demais (ireas (le interesse a,mbiental

e estabelecer normas a. serem

observadas nessas arcas.
O DF contém muitas área.s

ivma.nescentes de vegetnçuio nativa,
existentes em meio urbano e rural e
poderia transformá—las em pa.rques
natura is distritais, conforme as

disposições da Lei do SNUC e do

Decreto n” 84.917/79. No entanto,

essa nfio foi a destinação dada a:
essa.s arcas. Para. entender a. politica

de pa.rques do DF é preciso
conhecer como se deu o processo de

eriaçflo dos parques distritais e de
gênese da Lei Complementar (LC)
ii” 265, de 14 de dezembro de 1999,

que “dispõe sobre a criaçüo de

de nianejo

“No princípio da
década de 90, iniciou-

se um processo de
concepção de um

modelo de parques
para o Distrito Federal”



Piirques Ecológicos e de Uso
Múltiplo no I)istrit.o FWleial”.

.A. política de mi plaiitaçüo de
ii’tues distritais é recente. Ate
1 990, havia, apenas quatro uiiidades
— Parque Recreativo do Guina,
P;i ique 1). Sa nili Iuihitschek
(cor hecido como Ri rque da ( idade)
Pinijue Burh Marx (antigo Parque
Ecológico Noite) e Parque Ezeeluas
Ileringer (antigo Parque do Guani).
O me eiiiento do número de parqnes
O(’Ofleu na década. tie 90, o que, em
ja.itt, reflete o envolvimeiito do
Poder Legislativo do I)F
(estruturado em 1991) nesse
pitcesso, sobretudo entre 1995 e
199$. Nesse período, dos vinte e
três paiques criados, vinte o foram
por meio de lei e tiês por decieto.

A exi»mso de áreas de ia.iques
no 1)istrito Federal ocorreu tie finma
acelenidi e desordei jada, coiii
deitomi tações as mais diversas, seni
estudos prévios. Não havia, até 1999,
i miii nu i ia i tori na leg d esta helecei ido
(is ohjetivos e as características tios
lN1tllt’5 thstritais e os critérios para
sua ciiaçfl.o e iinj iknitaçio.

N’o princípio da década de 90,
niiciou—se um processo tie

concepçflo de um modelo de
pa iques para o 1) istrito Federal
que se diferenciava, daqueles então
previstos no Código Florestal. O
cerne das preocuj icões estava em
proteger as áreas remaneseentes de
vegetaçao nativa, situadas fora, dos
limites das grandes unidades de
conservaçiio (PUs) de proteçüo
integral (Ri rque Nacional de
l3rasília, Estação Ecológica de
Água.s E inenda da.s e Zona. de Vida.
Silvestre da Arca de Proteçio
Aiubieuta 1 (hi ii ia e ( aheça de
Wndo), que vieram a constituir a
Reserva, da. Biosfera. do (leitado.

Contudo, uno se buscava
trai isflwi inir essas áreas eta reservas
intocáveis, pois muitas delas
situavam—se ciii zona ii rba na. ou
pródmo a ela e poderia iii servit;
sb nu Itu neamei ite, pan t o
desenvolvimento do lazer viu contato
lia nnônieo com a. natureza. ()
oljetivo era criar um instrumento

de gestüo desses espaços tpw desse o

n mesi no nível de pri Oi ida de para as

I’tii: -1 Y/If ‘O (
-

Vi



1iti9dtdes de c()iiseiTaefi.O e de

recreacflo. 1)iferimn, nesse IM)iito,

(los P1tIW1C nttUiais nluhiicilfltis,

unia vez que estes silo intocáveis e
desti tiniu—se, sobretudo. Li

pi cxc rva (110.

Diversas propostas forai ii

elaboradas, as (111a15 passareiiios a

analisar. A iiiais antiga (lata de
993, qun tido a Secretaria de Meio

Ambiente, Ciência e r1ec,iolj.,it

(hqje SEMÀRTI - Secretaria. de
iNicio Ambiente e Recursos

Ilídncos) chdJorou liii 111 iteiroteto

de lei pa ni “cl’iaCfi o de iii ii i )va

categoi’in de unidade de conselTaçíio

para o Distrito R’deral”. Essa.

PI’ol)Ostt 11111) ei legou fl ser

ei icaini diad a à ( tâmn.ni, Legislativa.

DE i nas foi registra da tio ( oiiselho

Regional de Engenharia,
Arquitetura, e 1-\gronomia. — CRE±V
DE Sustentou-se, então, que os

paiques naturais municipais

cotistituein ‘[JUs de grande extensiio

e estilo submetidos à colldiçiic) de

ina.liei jabilidade e de
indisponibilidade em seu todo.

Argumentou—se que o DF conta. cmii

á nni 5 menores que “têiii vocadflo

p;iia a vivencia atnives das

atividades de recreação, lazer ciii

harmonia, com a. natureza., além de

educação a.nihient.ai, e não podem se

iii serir na categoria ‘parque

municipal’ nos termos da legisiaçilo

atual ‘‘. I)iseutiu—se a necessidade de

proteger essas áreas, “mesmo que se

constituam em verdadeua,s ilhas no

meio dos assentamentos puni a

populacilo do Distrito Federal”

(GDF/SEMATE( 1REiNLVGF(’.
1.993).

O docmnento contém duas

minutas de proposiçilo. A primeira.

rereiia—se. i parques ecológicos e

1 teceiti ;i.vi. que esses poderiam ser
de domínio público ou pi’ivndo.

1311 scava , de fato, dcii iiir u in tipo de
unidade distinta daquelas já
previstas, em c.oiisomiâiie i com os

princípios acima. descritos.

A seg’niida propôs a criação de

mim categoria de unidade de

)i 1 5ti 11(90 dei 1011111 iada rque

ecológico e vmveiieinl, que se

distanciou da propostt original.

( onforme essa proposti., tais

paniies senain unidades intocáveis

e de doniíiiio público. Apesar da
i nserçao do terno vivenciil a

caracterização da nova, categoria de
Til que se pretendia. criar assumiu

ai )ect.os que muito a a.sseiiielhnva.iii

aos juilques naturais municipais.

com ênfase nos oljetivos de

preservaçao, contradizendo a

pto1jost.i i Ilicliti

Ainda. em 1993, foi apresentado

na Cflmara Legislativa prqjeto de lei

(PL) de autoria tio deputado W’iisny

de Roure, que dispunha. sobre “a.

eriaçfio e a imphmtaçü.o de unidades

de conservaçio tio Distrito Fèderai”.

Instituía o paique ecológico e

vivencial como unidade de

conservação integrante do sistema

de iI(5s tio I)F definido como “área.

destinada ao desenvolvimento de

atividades de recreaçiio e educaçilo

au ibiental, localizada em regiões

urbajias e permrbaiais, onde

ocorrem eeossisteiims naturais que

oferecem relevante interesse

cultural, educativo e/ou recreativo’’.

Esse PL tra.niitou na CLDF mas

foi mgjeitado.

Em 1 994, foi realizado o

1 Encontro de Parques do DF

pronioido pelll SEMATEU e pelo

24f




